Projeto de Lei nº 009 de 25 de março de 2019

[bookmark: _GoBack]Revoga a Lei nº 1001 de 23 de dezembro de 2015 a qual institui a contribuição para custeio da iluminação pública e dá outras providências.

O Povo de Santana do Deserto, por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei:
Art. 1°- Fica Revogada Lei nº 1001 de 23 de dezembro de 2015, a qual institui a contribuição para custeio da iluminação pública e da outras providências:
Art. 2º-Após a publicação da presente Lei, deve o poder Executivo, no prazo de 30 dias, adotar medidas pertinentes para cessar as cobranças, sob pena de ressarcimento aos contribuintes. 
Art. 3º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santana do Deserto, Plenário Vereador Sebastião Miguel, 25 de março de 2019.


Fábio Joaquim Lopes Moreira
Vereador
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